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Número do decreto: 0011/2021

 

28 de dezembro de 2021. 

 

 O Presidente deste Consórcio, no 

uso de suas atribuições, após aprovação em 

Reunião da Assembleia Ordinária Virtual, no 

dia 22/12/2021: 

 

DECRETA 

ARTIGO PRIMEIRO: Fica aberto Crédito 

Adicional Especial, JUSTIFICADO em anexo, 

no valor R$ 2.687.000,00 (Dois milhões, 

seiscentos e oitenta e sete mil reais). 

Discriminado na dotação abaixo: 

 

02010 – CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI 

OCIDENTAL – CISCO 

10 – SAÚDE 

605 – ABASTECIMENTO 

0001 – GESTÃO DE RECURSOS DE 

CONVÊNIOS 

1002 – CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS DE 

PLACAS 

33209300.510 – INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES

 R$ 2.687.000,00 

510 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 

CONVÊNIOS OU CONTRATOS DE 

REPASSE DA UNIÃO

 R$ 2.687.000,00 

 

ARTIGO SEGUNDO: Para cobertura deste 

crédito adicional especial, as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por 

conta da Anulação Parcial das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

02010 – CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI 

OCIDENTAL – CISCO 

10 – SAÚDE 

605 – ABASTECIMENTO 

0001 – GESTÃO DE RECURSOS DE 

CONVÊNIOS 

1002 – CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS DE 

PLACAS 

31900400.510 – CONTRATAÇÃO POR 

TEMPO DETERMINADO

 R$        4.086,00 

33904700.510 – OBRIGAÇÕES 

TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

 R$    238.376,00 

33903900.510 – OUTROS SERV. 

TERCEIROS – PJ

 R$    504.074,00 

44903900.510 – OUTROS SERV. 

TERCEIROS - PJ

 R$ 1.940.464,00 

510 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 

CONVÊNIOS OU CONTRATOS DE 

REPASSE DA UNIÃO

 R$ 2.687.000,00 

 

ARTIGO TERCEIRO: Este decreto entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 
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JUSTIFICATIVA 

 A abertura do Crédito Adicional Especial detalhado no DECRETO Nº 0011/2021 – 

CISCO tem por objetivo incluir no Orçamento de 2021, por exigência do Ministério da Cidadania, a 

dotação orçamentária necessária ao empenhamento da devolução do saldo do convênio da 

Construção de Cisternas de Placas em razão da pactuação de um novo convênio com objeto similar. 

 Ato contínuo, atendendo a exigência do Ministério da Cidadania, a abertura do presente 

Crédito Adicional Especial comprova a inclusão do elemento de despesa Indenizações e Restituições 

ao Orçamento do CISCO, vigente em 2021, para suportar a devolução dos recursos ao Governo 

Federal, se tratando de documento hábil para demonstrar onde estão alocados estes recursos e a 

suficiência dos mesmos. 

 Por fim, observe-se que a dotação em destaque, não foi incluída no Plano Autorizativo 

Orçamentário inicial, vigente em 2021, porque não havia a previsão da referida devolução dos 

recursos quando de sua aprovação, tal possibilidade foi aventada quando o referido Orçamento já 

estava aprovado e em execução, portanto, diante da situação em tela e, sobretudo frente à exigência 

do Ministério da Cidadania, a única alternativa possível que restou ao Cisco, foi justamente a abertura 

de Crédito Adicional Especial ainda no exercício de 2021. Contudo, caso o repasse ao Governo 

Federal não seja concretizado ainda no exercício de 2021, não haverá execução orçamentária da 

dotação relativa ao presente Crédito Especial. 
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Expediente: 
 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 

005.2012.001/2013 QUE TEM POR OBJETO 

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS HABITACIONAIS 

PARA O CONTROLE DA DOENÇA DE CHAGAS. 

Anexo: Parecer Jurídico indeferindo a prorrogação. 

  

  

   

D E S P A C H O 
  

  

1 - Tratam os presentes autos da solicitação do oitavo do Termo Aditivo de prorrogação ao 

Contrato nº 005.2012.001/2013, a ser celebrado entre o CISCO e a empresa: SENCO 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

 

2 - Objetiva-se, com o pretendido termo aditivo, a prorrogação contatual por mais 12 (doze) 

meses. No entanto, a matéria foi objeto de análise da assessoria jurídica em que foram apontadas 

irregularidades para o regular prosseguimento do feito sob o aspecto de sua juricidade e por 

conseguinte opinando no INDEFRIMENTO DA PRORROGAÇÃO. 

 

3 - Nestes termos, considerando a manifestação da assessoria jurídica NEGO a correspondente 

solicitação nos termos do expediente supramencionado. NÃO Acolhendo a prorrogação 

contratual, na forma como foi apresentada. 
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